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(Atualizado em:  12/07/2023 – Esclarecimento nº 04, Perguntas e Respostas de 01 até 04) 

 

ESCLARECIMENTO Nº 04 
 

Pergunta nº 01:  Ref: item 6.1.1 a – sobre “Carta emitida pela Proponente nomeando o seu 
representante”: os documentos serão assinados pelo sócios e o ponto de contato também será 
um sócio. Dessa forma, perguntamos se há a necessidade dessa Carta? 
 

Resposta nº 01:  Sim, é necessária a apresentação da carta, conforme subitem 6.1.1, a, do Edital 
de Credenciamento nº IL.PPSA.003/2023. 
 
 
Pergunta nº 02:  Ref. Item 7.1.1 – “Relativo a empregados menores de idade, Declaração que 
cumpre o disposto no art 27, V, da Lei 8666/93, conforme Modelo do Anexo II “b”, deste Edital” 
e 7.1.6 a – “Demais Documentos: a) Declaração da Proponente, conforme modelo constante no 
Anexo II, item “b” – sobre “Anexo II B”: Este anexo seria o mesmo para ambos os itens? 
 

Resposta nº 02:  Sim, trata-se do mesmo anexo, devendo ser nomeado sequencialmente, de 
acordo com o item do Edital Credenciamento nº IL.PPSA.003/2023 ao qual se pretende atender. 
 
 
Pergunta nº 03:  Ref Item 8.2.1 – Requisito Infraestrutura: O escritório possui endereço no Rio 
de Janeiro conforme Contrato Social. É necessário declaração? Ou o Contrato Social é suficiente? 
 
Resposta nº 03: O Contrato Social é suficiente. 
 
 
Pergunta nº 04: Ref Item 8.1.5 – Requisito Experiência Item 5: Experiência comprovada, através 
de certidões em matérias de Direito Processual em nome da sociedade de advogados e/ou de 
seus sócios, que inclua: (I) atuação na Justiça Federal, em quaisquer de suas seções, em questões 
relacionadas com a administração pública federal; E (ii) atuação em todos todas as instâncias 
judiciais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (“STF”). Pedido de esclarecimento do que seria 
essa certidão e se existe outra maneira de comprovação dessa experiência. 
 
Resposta nº 04: Trata-se de certidões emitidas pelos respectivos Tribunais, mediante solicitação 
do interessado. Não há outras formas de comprovação dessa experiência, além das 
expressamente previstas no Edital de Credenciamento nº IL.PPSA.003/2023. 


